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Estado de Hão Paulo 

c o m os n°s. 1 e 2 : o n.° 1 c o m 417,00 metros quadrados de construção; o de ti» 2 
c o m 202,81 metros quadrados de construção; somando os dois 619,81 metros q u a 
drados de construção. 

A r t i g o 3." Nos termos e pa ra os efeitos do ar t igo 15, do Dec re to -
l e i Fede ra i n.° 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, c o m a modificação d a L e i n.° 2.786. 
,de 21 de ma io de 1956, é dec la rada a U R G Ê N C I A da desapropriação de que t ra ta 
o presente Decreto, o q u a l é expedido c o m fundamento nas cláusulas 19* e 20> 
do C o n t r a t o de Concessão celebrado entre o G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o e a 
C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de Perro , em 8 de j unho de 1880. 

Ar r igo 4.° — fiste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac io dos Bandei ran tes , 13 de fevereiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A DÊ A B R E U SODRÉ 
Luiz F ranc i sco da Silva Carvalho — Secretário d a Justiça 
Firmino Rocha de Freitas — Secretário dos Transpor tes 

Publ icado na C a s a C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 51.391, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1969 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de Pirapô-
zinho, comarca de Presidente Prudente, necessário à construção do Ramal de 

Dourados da Estrada de Ferro Sorocabana 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r t igo 
35, inciso. X X I I I . da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.° e 6* 
do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1° — P i c a declarada de u t i l idade pública, a f i m de ser desa

p r o p r i a d a pela F a z e n d a do Estado, rjor v i a amigável ou jud ic i a l , a área de 
terreno com 12470,00 m2 (doze m i l , quatrocentos e setenta metros quadracos) 
s i tuada no d is t r i to e município de Pirapózinho. comarca de Pres idente Prudente , 
necessária à construção do R a m a l de Dourados d a E s t r a d a de F e r r o Sorocabana , 
que consta per tencei a Iosh ia ra M i u r a e, cujos l imi tes e confrontações cons tam 
d a p l a n t a S D , 520, daquela Es t r ada , entre as estacas 1317 — 14,50 m e 1334 — 
8,00 m . da locação. 

A r t i g o 2.° :— A desapropriação de que t r a t a o ar t igo anter ior é dec la 
r ada de na tureza urgente, p a r a os efeitos do ar t igo 15 do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n.» 
3.365 de 21 de j u n h o de 1941. a l te rado pela L e i n.° 2.786, de 21 de m a i o de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da .yerba 180-A, i t e m 750, elemento 4-1-0-0 da Ca tegor ia Econômica 
4-1-5-0, da Es t r ada de F e r r o Sorocabana . 

A r t i g o 4 0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5 a — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandei rantes , 13 de fevereiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1969. 
Maria Angelica Galiazíi. Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 51.392, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1969 
A p r o v a o Esta tuto da Cruz Azul de São Pau lo e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1 ° — F i c a aprovado o Es ta tu to da C r u z A z u l de São Pau lo , 

que com este ba ixa assinado pelo Secretário da Segurança Pública. 
Ar t igo 2 0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revocam-se as disposições e m contrário e especialmente 

o Regu lamento "baixado pelo Decreto n.° 43.636, de 12 de agosto de 1964 e os 
de n.° 43.988-B. de 28 de outubro de 1964, n.° 46.488, de 18 de ju lho de 196b e 
n.° 47.895, de 12 de a b r i l de 1967, que o a l t e r a m . 

Palácio dos Bande i ran tes , 13 de fevereiro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hel.v Lopes Mei re i l e s . Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 13 de fevereiro de 1969. 
Maria A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

E S T A T U T O D A C R U Z A Z U L D E SAO P A U L O 
T Í T U L O I 

Da Instituição, Seus F i n s , Sede e F o r o 
Ar t igo l .o — A C r u z A z u l de São Paulo , fundada em 28 de j u l h o de 

"2925 ofieiahauda pelo Decreto n . 7.158, de 24 de m a i o de 1935 e previs ta n a 
L e i i i . 2.905, de 15 de j ane i ro de 1937, é instituição de caráter beneficente, f i l a n 
trópico e educat ivo com sede e foro n a cidade de São P a u l o . 

A r t i g o 2.o — As f ina l idades da Instituição são rea l izadas através de: 
I — Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica, nos setores 

hospi ta lar , a m b u l a t o r i a l e sanitário, aos contr ibuintes e a seus beneficiários, b e m 
como a pessoas necessitadas, s e m distinção de Taça. religião ou credo p o l i t i c o ; 

I I — proteção e assistência à pessoas idosas, convalescentes ou v a 
letudinárias; 

I I I — promoção de ensino, pa r t i cu la rmente o de enfermagem; 
I V — prestação de socorros em caso de guerra, comoção in t e rna ou 

ca lamidade pública; 
V — c a m p a n h a profilática. 
A r t i g o 3.o — P a r a rea l iza r suas f inal idades, a C r u z A z u l manterá: 
I — o H o s p i t a l e M a t e r n i d a d e S a n t a M a r i a ; 
I I — Ambulatório; 
I I I — outros ins t i tu tos ou dependências destinados ao t ra tamento de 

casos agudos ou crônicos; 
I V — C a s a de Repouso, dest inada à proteção e assistência referidas 

no i t em I I do ar t igo 2.0; 
V — meios de ensino. 
Parágrafo único — A assistência de que trata o i t e m I do ar t igo 

2.o podeiá. também, ser prestada, n a C a p i t a l e no In te r io r do Estado, por outras 
organizações ou profissionais autônomos, median te convênios e cont ra tos . 

T Í T U L O I I 
Da Administração 

A r t i g o 4.0 — Compõem a Administração da C r u z A z u l : 
I — C o m o órgãos de deliberação e direção; 
a> Conselho Del ibe ra t ivo ( C . D . ) ; 
b.) D i r e t o r i a . 
I I — C o m o órgão de execução: a Superintendência. 
A r t i g o 5.0 — Os membros do Conse lho Del ibe ra t ivo e * l a D i r e t o r i a 

não perceberão vencimentos, salários, gratificações, remuneração. ou vantagem, 
a qualquer título, pelos serviços prestados. 

C A P I T U L O I 
Do Conse lho Del ibe ra t ivo 

Ar t igo 6.o — O Conse lho Del ibera t ivo , órgão superior da Instituição, 
é constituído por conselheiros natos e eleitos 

A r t i g o 7.o — São conselheiros natos : 
I —* o C o m a n d a n t e G e r a l da Força Pública, como Pres idente ; 
I I — coronéis, tenentes-coronéis e majores do serviço ativo, êstea 

quando na iuncâo de C o m a n d o de U n i d a d e A d m i n i s t r a t i v a . 
A r t i g o 8,o — Serão eleitos, pa ra o Conselho Del ibera t ivo , coronéis oa 

tenentes coronéis da reserva ou reformados, pertencentes ao quadro de c o n t r i 
buintes, na proporção de u m quarto (%) do número de conselheiros natos. 

5 l .o — P a r a cada conselheiro da reserva ou reformado, serão e le i 
tos dois (2) suplentes. 

5 2.o — O manda to dos conselheiros será de dois (2) anos. 
A r t i g o 9.o — O Presidente será substituído nos seus impedimentos 

e afastamentos pelo conselheiro de maior grau hierárquico, respeitada a .prece
dência em vigor na Força Pública. 

A r t i g o 10 — Compete ao Conselho De l ibe ra t i vo : 
I — aprovar o projeto de Es ta tu to a ser submetido ao Governo , bem 

como siías alterações; 
I I — eleger e empossar a D i r e t o r i a ; 
I I I — julgar , e m g r a u de recurso, as decisões d a D i r e t o r i a : 
I V — dest i tu i r membros da Di re to r i a , por fal tas graves, devidamente 

apuradas e eleger seus subst i tutos; 
V — aprovar o Reg imento In terno e suas modificações; 
V I — ba ixa r normas pa ra o seu próprio func ionamento ; 
V I I — a m p l i a r ou res t r ingi r os benefícios previstos neste Es ta tu to ; 
V I I I — autor izar alienação de bens imóveis d a Instituição; 
I X — promover as medidas necessárias à defesa do patrimônio m o r a l 

e ma te r i a l da Instituição; 
X — manter , ag ravar ou anu l a r as punições impostas pela D i r e t o r i a . 
A r r i g o 11 — A o Presidente do Couselho Del ibera t ivo compete: 
I — convocar o C . D . . n a fo rma reg imenta l ; 
I I — pres id i r as reuniões do C . D . , com direi to ao yoto de desempate; 

I I I — designar u m conselheiro como secretário do C . D . ; 
I V — nomear comissões que se to rnarem necessárias; 
V — pra t i ca r todos os atos necessários ao bom andamento dos t r a 

balhos do Conse lho . 
A r t i g o 12 — A s reuniões do C D . serão ordinárias o u extraordinárias: 
I — ordinárias, e m fevereiro de cada ano, p a r a apreciação do r e l a 

tório das at ividades sociais do ano anter ior e do lelatório-econômico-financeiro 
do segundo semestre do exercício; e e m agosto para apreciação do relatório eco-
nômico-financeiro do p r ime i ro semestre do exercício em curso e eleição dos m e m 
bros do C D . e d a Di re to r i a , quando fôr o caso; 

I I — extraordinárias, quando necessário. 
Parágrafo único — A s reuniões do C D . serão convocadas pelo seu 

Presidente, com antecedência de 10 (dez) dias, sempre que possível. 
C A P Í T U L O I I 

D a D i r e t o r i a 
Ar t igo 13 — A D i r e t o r i a , órgão normatívo-fiscal da Instituição, será 

constituída por treze (13) oficiais da Força Pública, eleitos pelo C . D . , sendo 9 
(nove) do serviço at ivo e quatro (4) inat ivos, observada, in ic ia lmente , a seguinte 
distribuição: 

três (3) coronéis ou tenentes-coronéis; 
três (3) majores; 
três (3) capitães; 
quatro (4) tenentes. 

A escolha dos ina t ivos deverá recair e m oficiais de d i f e r en -

a) 
b» 
c) 
d» 

l.° 
tes postos. 

. 2.° — O Presidente d a D i r e t o r i a será o of ic ia l de ma io r g rau hierár
quico, observada a precedência e m vigor n a Força Pública. 

§ 3." — O secretário da D i r e t o r i a será u m diretor, capitão ou tenente, 
de l iv re escolha do Pres idente . 

.8 4.° — O diretor-presidente será substituído nos seus impedimentos 
o u afastamentos pelo dire tor de ma io r g r au hierárquico, obedecido o disposto n o 

^parágrafo segundo. 
A r t i g o 14 — P a r a casa grupo de três (3) diretores enumerados n o 

ar t igo 13. serão eleitos dois (2) suplentes, devendo, no total , três destes ser i n a t i 
vos, de diferentes postos. 

A r t i g o 15 — O manda to da D i r e t o r i a é de dois (2) anos, p e r m i t i d a 
Parágrafo único — A promoção ou passagem pa ra a ina t iv idade não 

impede o diretor de cumpr i r até .o f i m o seu m a n d a t o . 
Ar t igo 16 — Será declarado vago o cargo de d i re to r que: 
a) fa l ta r a três (3) sessões consecutivas ou seis (6) sessões durante 

o ano, sem justa causa; 
b> fôr destituído, por fa l t a grave; 
c> fôr exonerado a ped ido . 
A r t i g o 17 — À D i r e t o r i a compete : . 
I _ propor ao C . D . modificações do Esta tuto e do Regimenco 

In te rno ; 
l i — cont ra ta r o super intendente; 
I I I au tor izar d super intendente a assinar contratos em nome aa, 

I n s t i t u i ç ã o , ^ estabelecer no rmas de caráter geral , bem como os l imi tes p a i a 

o processamento de despesas; . 
V — aprovar a provisão orçamentária e seus reajustamentos; 
V i aprovar o quadro do pessoal, níveis sa lar ia is , gratificações a 

bonificações: . . . ,. . , 
V I I — aprovar os balancetes mensais, balanços semestrais e os r e l a 

tórios mensais e anua is do super in tendente ; 
V I I I — apl icar , em relação ao superintendente, as normas d a C . L . T . ; 
I X — exercer fiscalização em todos os setores d a Instituição, inc lus ive 

ftravés de inspeções às suas dependências e por meio de serviços de aud i t o r i a ; 
X — ju lga r os recursos que lhe forem apresentados con t ra atas do 

super intendente . 
§ l .o — A D i r e t o r i a reunir-se-á. em sessão ordinária, duas vezes 

por mês e. ex t raord inar iamente , sempre que necessário. 
I 2.o — A D i r e t o r i a não poderá del iberar com menos de sete (1> 

membros e suas decisões serão tomadas pelo voto da m a i o r i a . 
A r t i g o 18 — A o presidente da D i r e t o r i a compete : 
I — convocar a D i re to r i a , n a fo rma r eg imen ta l ; 
I I — presidir as reuniões da D i r e to r i a , c o m di re i to a voto. i nc lus iva 

o de qual idade: 
I I I — nomear comissões especiais, sempre que necessário: 
I V — convocar e empossar os suplentes por ordem de an t igu idade 

dentro d<? cada grupo, observado o disposto no Reg imen to In t e rno ; 
V — pra t ica r os demais atos necessários ao b o m andamento dos 

t rabalhos da D i r e t o r i a . 
C A P Í T U L O I I I 

D a Superintendência 
A r t i g o 19 — A superintendência será exercida pelo Super intendente 

e a êle subordinam-se , admin is t ra t ivamente , todos os demais órgãos executivos 
da Instituição. 

Parágrafo único — O Super in tendente será u m Corone l ou Tenen te 
Corone l d a reserva ou reformado da Força Pública, admi t i do mediante contrato» 
pelo período de dois (2) anos. 

A r t i g o 20 — A o Super in tendente compete : 
I — executar e fazer c u m p r i r o presente Estatuofc. o Reg imen to I n 

terno e demais disposições que regem a v ida da Instituição; 
I I — promover a arrecadação d a receita, f i sca l izar a aplicação dos 

lecursos orçamentários e au tor izar as despesas de sua competência; 
I I I — elaborar e encaminha r à D i r e to r i a , nas épocas determinadas , as 

previsões orçamentárias e o quadro do pessoal, bem como os reajustes neces
sários; 

I V — representar a Instituição em juízo ou fo ra dele; 
V — const i tu i r procurador com os poderes necessários p a r a defesa 

da Instituição e m qualquer instância ou t r i b u n a l ; 
V I — ass inar cheques c o m o Tesourei ro pa ra movimentação das c o n 

tas bancárias; 
V I I — con t ra ta r e dispensar empregados, de acordo com o R e g i 

mento In terno e a C . L . T . : 
V I I I — prestar contas de sua gestão, inc lus ive pelos meios previstos 

n o i tem V I I do a r t igo 17; 
I X — propor à D i r e t o r i a a realização de cálculos estatísticos e, se 

necessário, a tuar ia i s p a r a revisão da distribuição de benefícios, admissão de c o n 
t r ibu in tes facul ta t ivos e alteração das bases de contribuição; 

X — de te rmina r o registro e o desl igamento de contr ibuintes , bem 
como a suspensão de benefícios. 

X I — ap l i ca r as no rmas da C . L . T . aos empregados d a Instituição; 
X I I — prat icar , n a esfera admin i s t ra t iva , todos os atos necessários à 

realização dos objetivos da Instituição, podendo delegar par te de suas atribuições 
a ocupantes de cargos de direção ou chefia, na fo rma do R e g i m e n t o In t e rno . 

Ar t igo 21 — O Super intendente poderá pa r t i c ipa r das reuniões do C . 
D . e da Di re to r i a , sem direi to a voto . 

A r t i g o 22 — O Super intendente serí substituído, nos seus a fas tamen
tos* e impedimentos, por u m servidor da Instituição, designado pe la D i r e t o r i a . 

SECÇÃO 1 
Do Hospital e Maternidade San t a Maria e Ambulatório 

A r t i g o 23 — O Hosp i t a l e Ma te rn idade S a n t a M a r i a e o Ambulatório 
terão, cacia qua l . um d i r e to r clínico que será oficial superior, médico, do Quadro 
de Saúde da Força Pública, posto à disposição da Instituição, de preferência por 
indicação da D i r e t o r i a . 

A r t i g o 24 — O H o s p i t a l e M a t e r n i d a d e San t a M a r i a e o Ambulatório 
terão, cada qual . u m admin i s t rador que será, de preferência, o f i c i a l superior d a 
F o r c a P u b l i c a ou técnico, por tador de t i tu lo de habilitação e m curso de a d m i -
ntstração hosp i t a la r de nível universitário ou equivalente. 

SECÇÃO I I 
Dos Órgãos Administrativos, Técnicos e Clínicas 

A r t i g o 25 — In tegram a organização da C r u z A z u l : 
I — órgãos adminis t ra t ivos ; 

I I — órgãos técnicos; 
I I I — órgãos auxi l iares de diagnóstico e t ra tamento? 
I V — clínicas. 

§ l . o — C o n s t i t u e m órgãos adminis t ra t ivos os referentes a? ' 
I — a lmoxar i fado ; 

II — compras ; 
III — comunicações e a rqu ivo -

I V — contabi l idade; 
V — pessoal; 

V I — tesourar ia ; 
V I I — transpor tes . 

§ 2 .o — C o n s t i t u e m órgãos técnicos: 
I — A r q u i v o Médico e Estatística; 

I I — Assistência soc ia l ; 
I I I — Enfermagem; 


